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DBCJU!TO N• 0Q.V201!1 Dl; 16 DE JANEJltO DB 2019. 

"'Rcgl,"'1nn1t.11 o F,µúq /lf~I iw, Dlmtot ,la 

lfffi,,d,t (C,i"~ o u, ltllol-te • tl4 1>14ra1 

pnn,i,lbsriu, no lml1<to lo M#nlcfpia à 

Co/1',eru,, &ttulo lo Pi<l•í." 

O Prefeito Municipal de Coi.Vllftll, B&tado do Piauí, n.o ul'Q de ~"" atrtt,,,.,~ qu.e U>e sllo, 

conferidas poa: Lei, e: 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 13 da Lei Mun!dpal n• 092/2001 de 14 de 

março de 2001, que assim preceitua: 

-Art. 13 • O Fundo i!tt14 R'tffh!"'CllfJ!M por PKW11 .....,,410 w!a Cbflí lkr 
Pobr Ermd:jpo JoaJ. úpoia ,j, Jlp""""da ~a a,_,lho Munú:ipm do, 

Dini1M dJJ Ô'ilmf'I ~ ,lo A,lolnan.te, ltomdo, e:ritti~. iM~dn,rlm,nt,, 11miz 

conta tsp«I/IQJ PI"" r141;,..,ç4o lias m:ir.inos 4a F~ndo. • 

cAPfnn.01 
DISPOSlCOl!s GERAIS 

Mtlgo t • · Pica regulmncntado o T"<ltldo MUcnldpal d09 Dittilo& da Criança e do 

AdWl!3<:cntt,, criado pelo artigo t1 e iegUlntes, da Lei Municipal. n• 002/2001. que ser6 gerldo e 

àdmlnli;.lflldo na kuma deste Decreto; 

A>tlgo 2• • O Pondo tem por objétivo, fiOO teta,"" do anlgo U d:a Lei Mwudpal 

092/200l, fadlltar a captaçlo, o repasse e a apll~ de recuno, destinados ao 

deaerwolvinlcnto du açoe. de atendlmeruo à alanQa e ao 11dok..i«-nlv; 

111 • • AlJ 119õc:,j de que tr•ta o ceput deste artigo MÍerem-ec, priori~ °" 
progn,maa d• proooçlo ..,J)édal li criança e ao ado!- ""-- " liÍtWl\iÕO de o pessoal 

ou ,oda!, çcrjn,, """'"""idadm extrapalam o ambito de e.tu.,.çlio d.as poUtkas 1SO<:la.tl>'t>11Slea.s, bem 

como o dial""'to no piií'6gr,áfo Z', do artigo 260, do &tamlo da Crim:\Ç& e do Ad e&eent,e; 

li 2• - EveRtualmmt,,, os recun~ deste Pundo poder:lo se detlinar li pctquiSli e 

e.tud"" da ,rituaç-Jo d• infbct,, e de ado~ no Munlc!plo, bem OOllló à capàcitaçllo de 

recuri,os hunia:no&; 

! J• • Depender, de delibcrilllÇib dp""'511 do Conselho Municipal dos Dire:itfl!'I da 

Criança e do Adolcsccn.lie a autor~ pua apw,a,;io de recm&OS do Purulo em outro$ 

progr.una., que nio os e51abél.ecide& no & l • deste artigo; 

!t li" - 05 ,:ecunos do Fundo 8a'lo admlnlstrad08 iiegundo o plano de aplicaçlo 

ela.botado ~o ConMlho Munidpal dos Direl.tae da Criança e do Adole!!ttnté e a.provado pelo 

Podl!!I' l..egislalivo Municipal. axvstituindo pari,, in!l!gnnle do CJ!911Rl!n!O do Munlctpio.; 

~ 3° • O Fundo d<!Vm ,,- in&cri.to no Cadamo Naclona] de ~ Juddlca -

QlPJ junlO à Receita Fedenl, N1 modaJid.ade Fundo Póbllco, categoria 1_2JH (mt. 7" da 

Rc.olu,:IO CONANDA d' 137 /~10), em confOffllld.ade com a ~lio nam,aliva n• 

2.634/2016 da Rtteibl federal; 

Artigo , • - Oevenl ""' providenciada 11. alx,rtuta d~ conta bAncA11a esped!ka em 

Banco Oficial em nozne do Fanda Municipal d"" Dimt:011 da Infinda (Crl~a} e do 

Adolescen1t, oonforme exigido no art. 260 do Estatuto da uwu;,, e do Adoie&Cffl1t, no prazo de 

10 (dez) dia, apõe cad&J!rulentodo l'undono<NPJ; 

CA.PITuwQ 
ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE 

Artigo 5• - O Fundo Munldpal ,e $Ubordi:nar41 ope,:ac:ionalmente à .Secretaria 

Municipal de ~ Social do .munidplo e se vinculuá ao Coll5élho Municipal d011 

Dirdtolla da cnanr;a e do A.do1-i.b!; 

fil!Ç4Q.I ( CONSELHO MUNICIPAL DOS PIR1!ITQ5 DA ÇIUANÇA E DQ ADOLl!S~ 

Artlgn 6° - Slo attibuiçõc9 do Conselho Muniape.l doe Dfrel.toe da Criança e do 

Adolesa,nte: 

1 • elaborar o plano de açao munldpal para deieea ~""'da.criança., do 

ádol-.:ntc e o plano de apllcal;'Jo dos rec,urso,; do Fwulo; 

Fwi.do; 

D - este.belectt os pa.,:Amettoe técl:ÚC:OI eu diretrizes para aplicação d015 recunJOS; 

m • acompanhar e avaliar a l!)(~uÇllo, d~ e resulbt.dOl!I finanL"'1l1ll5 do 

IV - aYaliar e 11provar m balanoote9 mensau e o bluai1ço anual do Fwulo; 

V - solidtar, a qualque:r tempo e a seu critério, as ~ ~ai; ao 

a<X1Inpanhamenl0, ao con.troie e l a'ilaliaç.io da, atividadeu cargo do Fundo; 

VI • mobiliw 06 divemos ~tos da ~de no planJ!janu?rtto, e:,cecu,çlo e 

c(mtrole da$ ações do Fundo; 

VD - li:lcaliur os programas de5enVolvidos com J'llCUnCl!I do Fundo, requisitando, 

quando !lntend!!r necessário, 111:utitorla do Poder Executivo; 

Vlll - aprova: convênios, aju.stes, aa;,rdos e contnittlll fumado, com base em 

HCUl'IIOSdof~ 

IX - publicar, no perl6dlco de maior cirrulaçllo dentro do Munldplo, ou afilall', em 

locais de tádl acesso à OOltlwúdade, todas as resoluç&!s do Conselho Municipal dos Direitos da 

CriançA e do Adole51cente mativu ao Fundo; 

~ 
S1!CRET.AIUA MUNICIPAL pn ASSISl'êNcL\ SOCW. 

Art:lgu 7° - Silo atribuições do(a) Seaetarto(a) Municipal di, Awt.lfnda Soda!: 
I • co=lerw a e:xeniçlo dm re,,,m,o,i do Fundo, de aicordo 0001 o plano de 

aplica:Çlo referido no artigo 6º, lnc:iJo L ~ Decreto; 

n - apresenw ao Con.,,eJho Mun!dpal doa DiNlto9 da CrfAnca e do Adolcacerrtr? 

proposta para o plano de aplicaçlo dcNi nam;os do Fwul.o; 

m -apre,enbl~ ao Cor~]J"' Munidp. al dM. Dlttitos da ~~do Adolescente, 
para aprovação, balanço anual e demoll!!tn.tivos mmsaui du rea!llu e du dapesu 

pelo Fundo; 1 

IV - emitir e~ notaec de l!D'lpt!\ho, cJ\equ. e ordens de 

à$dé!pesasdoFU:ndo; ~ 
V - to.IMr 00nliecimento e cumprir ou obrlgaçi!eli d em amvênlos, ajmla, 

aoordm e ~ontratol firmado& pelo Mwúdpio e que digam l'f:J!I. . ao CoMeibo Mlll'licip;\l dQl9 

Oir:eil:oll da Criança~ do Ad~; 

Vl - mantEr as coatrolet1 necess6rios à e:xecuç4o das receita, e da$ despesas do 

Fundo; 
VIl • manrer, em COCll'det\al;lío com o eetor de patrimtlnio da Prefeitura Munlápal 

o controle dos bens patrimonlm«aicarga ao 1'1tndo; 

VDI - encaminhar à contabilidade gei-al do Mwüctpio, ou seja, Sea:elarla 

Municipal de Flnarw;u: 

a) mérulebt'lenle, d~o da ~ e do~ 

b) trimestralmente, inve:nlllrio de beM JMttriah; 

e) anualmmle, inventário d05 bali móveí.!I e im0vcl$ ;, balaJM;io geral do Purulo; 

(X • fumar, m1 conjunto rom. o '8ponável pelo amtrcle da ell«UÇlo 

wç~ a dernomtrac;Jlo nu::nctonada antericnmcrrtL-; 

x - providenciar, junto à Secretaria Municipal de PJnança_a do Munidpio, que se 

indique, na refe:dda demomtr.,,,ão, a si.tu40 eoonl)mico.flnanreira do Fundo; 

XI - aJ)fflle<Ota1 ao Cooseiho Municipal dM Dtreltc,, da üiança e do Adole9<:,enle 

análise e avallaçlo da ,itua~o eronOmioo-financeim do Fund<J; 

xn - m.m~ c:oatrole dos contl'al08 e 001wênic:111 fumados com ~ 

~btlse nãl>-gOvemainenlais; 

xm - encaminhar ao Coru;clho Municipal do• Direitos da CrillJIÇil e do 

Adolescente relatório ~ de aoompan!wnento e avallaçlo do plano de apllcaçlo da!I 

recursos do Pund.o; 

cAPtruLom 
RECOMO!! 00 FtJNDQ 

Artigo8º-Sãorea:llll$doFwulo: ~ 
l - a dotaçiio consignada m,u.allnente no orçarocnto tmlnicipal e u 

adldoNlis que a kl ~tabelea!r no decuno de cada e:xercfdo; , 

li -d~ de ~ HAL:all e jurfdiag, prevlll!wi no ~ 260, do &tàltlto da 

Criança e do Adolescerae; - - - - / 

Ili - v3.lores provenm:rt:n da., multas prev~ artigo 214, do E&tatuto da 

Crlan,;a e do Adolcscente. Qri.u:nd . .-s du inmi;llí,,I detcritu no& e.rtip 228 11 25fl do ·o-mo 
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❖~:~ ~TADO DO PIAui 

• 

PREFBJTURA MUNICI.P,U DE COlVARA.S- PI 
C'.ll"PJ, 4i .SU.33lWIMI-57 

A .. Y. Rai-od• M.o,tJ,,., ffl .• Cnlro • hae: <")J:161-IIJI 
Ct.P: 6,UlS.etll-Coll>&w - PI o Es•olli.. 
Pf'.!8ilaA4tsllxf1"flii?ttivtwiLwm.br 

diploma legislativo; 

IV • traru.fél'ência!i de recu.r.,os finaMeiros oriundos cios FUN:1011 Nacional e 

Estadual d"" Direitos da 0-!ançe e do AdolCKento; 

V • doeçõc,, au,dllo,,, conlribwçõcs, trolilUh:rt!nclas da:: cntidad.,. nacianill&, 

intema~iona.is, govemamenlá:is e nllc,.govemnmentais; 

VI • produto de aplimçõe,, finanmiras doa rl!CW:!iOII dispOnfveis, respeitada a 

legi&laçlo em ,.,;go., bem como da, venda de mal8rial, de p11blicações " da realha,;Jo de event01&; 

vn · rectllll<le advindoo dê convfnioo, acocd08 " conir.ttos m:llllldo. mtrc o 

Mllllidpio e instituições privadas e pdb~, naciorui.is e inlcmnc:ionais, liedcrals, -du.ais e 

mwúcipai5, para ""P"8""' a cntidad.., executmu de pt0p'ilmll8 integ<anlie9 do p~no de 

apli<:a.çtlo; 

vm - outros recunos ,q11e porvenrun1 lhe forem deatinad08; 

A.ctlp 9" -OlNlftuem atlvoo do Fundo: 

l • dl$p<>nlbllidadc m<>Illltúia em be;nco9, oriunda da!o ra,eitillJS especlf:lcadu ro 

1lrtlgo amerlor; 

D. dkeilns que porvmtuta vltt a constituir; 

m -bens móVela e imõvels datawdo, à e,cecuçlo de p~ e projeto& do 

pwlO de aplicação; 

Fmgrafo 6.nko - Anualmente p_._, o b:\veI\htr:lo doe bens e direi!o$, 

viru,ulados ao Flllldo, que pertençaJn à ~a Mwtidp«l de Colvnl'll$ . Pi; 

cAl'fI1.ILOIY 
CONTABll.JZAÇÃO PQ FUNDO 

patrimonial do proprio Fu.ndo, oboervnd"" os padrõm e nomiaa -beleci<lu - l • 

~; 

cimin'.õy 
J!XJ!CUCÃOORCAMENTÃR.IA 

Artigo '12 • J\tc 15 (q~) d.las 1>p08 " promulgaçlo da Lei de Orçamento, o(a) 

Seaetmo{a) Mwucl,pal dé ~ Social apMlll!ntari. ao C°"""lho Mu.nldpa], para ftAAl.i.e e 

aprovaçl.o, o quadro de aplicaçlo dos recu,r,os do Fundo pua apoiar"" programas e- projetos 

,x,11.1empi.d01< no plano de- aplicaçllo; 

l"uignfo 6n.lro - O Te,c,uro Municipal (Secreta,rlo. Munidpal de Finanças) fica 

obrlsado a IJl,era, p~ o FundQ ot0 re,:unQII a ele de1Jtb>ado9, "'° p,w.o m6Xtmo de :2 (6°ª) d.IM; 

Juti.go 13 - Nenhwna d eçeee. ser, ,tulli:ada wm • ~ eobertuni de --
Parignfo 6nko - Plon "" """"" dit lnaufk:ihlcia ou mcxiaUncia de rucunos, 

p<>d,edi,O - U~o,J ~ib>I! ad.klanals, autorlud"" par lei e abertos por decre:to do Pod.tt 

F..xecu.tivo; 

A.digo U · A de.pesa d.o Furuioc:oru,ti~, 

I • do flnancianu!nto tot.l. 01:1 ~ doo, ~ de prot,,ção "'f""'W, 

oon&tantes do plM'IO de a,pUeoçlo; 

D - do at~to de dc,;pcsas d.lvel'S46, de ariter ur~te e lnadljivel, 

obN.vado o 5 lº, do artigo 2.", deste D<,croto; 

PiU'AgJ'afo dnko - 8 vedada a np.liClll;;llo de reo11- do Fundo par,, po,gamentoe 

de atividadm do Con&elho Munldpal de Direitos da er...,,.,.. e do AdolC$cente, bem como do 

ConoelhoTumlar; 

Artigo 15 • A execução ~ da receita ~ prooe._,.io •-vbl d.a ú~ 

d.o ""° p:rod11to nu fontes de.temlinadas neste Decreto " &eTll depo&itada e mov~tada 

atravi!s da n,d., IMncarla ~ em conta especlal abert11 para eS9C fim; 

Artigo 17 • A!l entidades de direito p6btico ou privado que J'ec('l,errm -

transferidos do Fundo a tftulo de subvenções, auxfii06, convênios ou transferéndas a qualquer 

titulo, sel'lio obrigadas a comprovar a aplicação dos rerursos recebido6 segundo os fins a que se 

destinarem, sob pena de sll5pelllllo de novos recebimentos, além de respon,abiliz.açio civil, 

crúninal. e a.dnunístrati\la; 

Artigo 18 • A prestação de conta& de que trata o migo anterior !ied feita por 

trans:ferênda realizada no ex=fci.o financeiro 111.1bsequent-e e.os recebímalto6; 

llzttgo 19 • A prestação de contas de 511bvençõt5 e auxilias ,ociaü oompor,-91!-á de: 

I -ofício de: e:naunmhamento da prestaçlo de contas; 

II - plano de aplicaçlo a qu~ se destinou o recurso; 

m. nota de empenho; 

IV - liquidaçlo total/ parcial de empenho; 

V -quadro demonstrativo das despesas efetuadas; 

VI• notas fiscAis de compras ou p:r,estação de contas de scrviç06; 

VU. recibos,, quando Jor o C8.!0 de !r11.ballmdo:r 11wào, sem vtnculo empreg;i.lkio; 

vm -ata da comlssao de licitac;ão, quando iox o caso dit aquistçlo de ma.teria! ru 

serviços que ultrapassem os valores estabeledd.011 em. legislaçAo espec:lflca; 

IX - extra~ bancários; 

X - avisos de créditos l:imdrlos; 

Artigo 20 - A prestação de contai de convênios compor-se-á de: 

( - oficio de enoamlnha.n\Cnlll da prestação de cxmta&; 

D • cópia de convênio e re&pectivo lmno a.ditivo (quando h.ouvcr); 

m -publiaiçllo do convénio e temo aditivo (quando houver) no DiArlo 06cial; 

IV • aulorizaçi!o governamental para o(a) Seaetárlo(a) de firmar o convê:rúo; 

V• nota de empenho; 

VI -liquldaçao total/parcial de empenlw; 

Vll- qoadro demomtra.tivo d211 despesa.g efetuadil!I; 

Vffl-nola5 fiscais de compruou pxestaçõe, de servü;cs; 

IX. recibos, quando se tratar de trabalhador avuko, ,em vtnrulo empregatkio; 

X • 11.ta da <l00U9S4o de lldtaçlo, quando furo ca&O ~ui.sição de ma~ ou 

serviços que ultl'apas,em os valores <!Slabclo::idos-cm legislação espedfica; 

XI • avÍSOII de crédita;. banctrios; 

XII • patecer contábil; 

XIII - parecer técnico e la1tdo do engenheiro responsável, caso o objeto do 

convênio seja a ~ de obras. 

CAPl~VII 
DISPOSKÊS FINAIS 

Artigo 21 • O Pu.n.do terá vigência ~da; 

Amgo ~- Fln r!vogadc o De=to rf 2l d.e M de 011lubw de 21118; 

,Artigo 22-.Bste Oeaeto e:n~ epi vigor na data de rua publka(llo, revogadas aii 

dispoeiçõeri em contr6rlo; 

GABINBTB DO PREFEITO MUNICIPALllE COIV ARAS, ESl' ADO DOESTADO DOPIAUI. 

AOS D~ DIAS 00 ~ DEJANElRO on OOISMIL B DEZENOVE. 


